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Legenda:
CCA: Centro de Ciências Agrárias
1. A vaga prevista neste Edital poderá sofrer alteração para

maior, dependendo das necessidades da Instituição e de prévia au-
torização do MEC.

2. A aprovação neste processo seletivo não assegura ao can-
didato a contratação automática para o cargo de Professor Substituto,
ficando esta condicionada à conveniência e à oportunidade da Ad-
ministração da UFRR, bem como, a aceitação no Sistema SIAPE dos
dados cadastrais do aprovado.

3. A vaga do presente Edital é para candidatos com o título
de graduado, não havendo possibilidade de progressão por titulação,
por falta de amparo legal.

4. Sobre os valores brutos mensais expressos na coluna Re-
muneração, incide os descontos legais (PSS, IR e etc.), de con-
formidade com o Regime de Trabalho. A pedido do candidato apro-
vado poderá ser acrescido à remuneração o auxílio vale transporte e
auxílio alimentação, quando amparado por legislação.

5. O Contrato do Professor Substituto selecionado terá vi-
gência da data da assinatura até 31/12/2012, podendo ser prorrogado
a partir de 01/01/2013 até o prazo máximo de 02 anos, por con-
veniência dos Departamentos Didáticos.

6. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo
com base na Lei 8.745/93 poderão ser novamente contratados, desde
que já tenha decorrido 24 meses do encerramento do contrato an-
t e r i o r.

7. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA DO CAR-
GO

7.1. Fica condicionada ao seguinte atendimento:
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, estrangeiro legalmente

residente e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhe-
cimento de gozo de direitos políticos;

b) estar no gozo de seus direitos políticos;
c) estar quite com as obrigações militares, para os candidatos

do sexo masculino;
d) estar quite com as obrigações eleitorais;
e) não estar incompatibilizado para nova investidura em car-

go público, com base no Art. 37, XVI da Constituição Federal;
f) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições

do cargo;
h) apresentar os documentos que se fizerem necessários por

ocasião da contratação;
i) atender aos requisitos do quadro I.
7.2. Os documentos comprobatórios do atendimento aos re-

quisitos fixados no subitem 7.1. serão exigidos apenas dos candidatos
aprovados e convocados para contratação, sendo que os requisitos
previstos nas alíneas "b", "c" e "d" não serão aplicados aos es-
trangeiros legalmente habilitados, de que trata a alínea "a" do subitem
7.1..

8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
8.1. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar cópia

autenticada ou cópia acompanhada dos originais da documentação
abaixo, no período de 19 e 20 de Julho de 2012, das 8:00 às 12:00 da
manhã e da 14:00 às 17:00 da tarde, no respectivo Departamento
Didático.

I - curriculum vitae devidamente comprovado;
II - diploma da graduação da formação exigida;
III - histórico escolar da formação exigida;
IV - cédula oficial de identidade;
V- CPF;
8.2. Os candidatos estrangeiros deverão apresentar o visto de

permanência e o diploma devidamente revalidado;
8.3. Não serão aceitas inscrições condicionais e ou extem-

porâneas;
8.4. Será excluído do processo seletivo, a qualquer tempo, o

candidato que prestar declaração ou informação falsa ou inexata;
8.5. Admitir-se-á inscrição por procuração, devendo ser apre-

sentado no ato da inscrição:
�instrumento de mandato para o fim específico;
�cópia legível do documento de identidade do procurador;
�documentação exigida no subitem 8.1;
8.5.1. O candidato inscrito por procuração assume total res-

ponsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, ar-
cando com as consequências de eventuais erros de seu representante
no preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega.

9. Caso seja detectada comprovadamente alguma irregula-
ridade na documentação apresentada pelo candidato aprovado, a
UFRR reserva-se ao direito de desclassificá-lo do processo seletivo e
contratar automaticamente o candidato posteriormente aprovado, con-
forme classificação publicada no Edital de Homologação.

10. A seleção ocorrerá no dia 23/07/2012, em local e horário
a ser definido pelo Departamento Didático.

11. Por conveniência da Administração da UFRR, os can-
didatos aprovados que não foram contratados por ocasião do limite
das vagas, com base neste Edital, poderão ser contratados, poste-
riormente, no caso da existência de vagas, desde que esta contratação
ocorra dentro do prazo de até 1 (um) ano, a contar da data de
publicação do Edital de Homologação no DOU.

12. O resultado final deverá ser enviado à Diretoria de Re-
cursos Humanos até o dia 24/07/2012, por ordem decrescente de
classificação, para publicação oficial no D.O.U e no site da UFRR:
www.ufrr.br/drh .

MARIA ANTONIA OLIVEIRA DA SILVA

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 85, DE 12 DE JULHO DE 2012

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo de Seleção para contratação de Professor por Tempo
Determinado (Substituto/Temporário), objeto do Edital nº 018/2012, publicado no D.O.U. em 30/04/2012, conforme informações que se-
guem:

Departamento de Comunicação Social/ Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos
Processo 23113. 009295/12-89

Matéria de Ensino Direção de Arte
Disciplinas Direção de Arte, Iluminação e Cenografia

Resultado Final 1° lugar: Luiz Philipe Fassarella Pereira - 50,98

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

Reitor

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 86, DE 12 DE JULHO DE 2012

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo de Seleção para contratação de Professor por Tempo
Determinado (Substituto/Temporário), objeto do Edital nº 021/2012, publicado no D.O.U. em 11/06/2012, conforme informações que se-
guem:

Departamento de Enfermagem/ Campus da Saúde
Processo 23113. 011804/12-33

Matéria de Ensino Estágio Supervisionado, Administração Aplicada à Enfermagem
Disciplinas Estágio Supervisionado - Área Hospitalar, Administração em Enfermagem Hospitalar

Resultado Final 1° lugar: Ana Waleska de Menezes Seixas Souza - 67,80
2º lugar: Claudia Gabriela Santos de Oliveira - 64,00
3º lugar: Karinna Coutinho da Silva - 52,40

Departamento de Enfermagem/ Campus da Saúde
Processo 23113. 011808/12-94

Matéria de Ensino Assistência de Enfermagem da mulher e da criança, Assistência de Enfermagem II
Disciplinas Enfermagem em Neonatologia

Resultado Final 1° lugar: Elisangela Ferreira Minari Barbosa - 73,20
2º lugar: Thialla Andrade Carvalho - 58,59

Departamento de Enfermagem/ Campus da Saúde
Processo 23113. 011806/12-69

Matéria de Ensino Assistência de Enfermagem I
Disciplinas Enfermagem Médica

Resultado Final 1° lugar: Alexandra Oliveira dos Santos - 59,70
2º lugar: Manuela Silva Leite - 53,50

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

Reitor

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2012 - UASG 154049

Número do Contrato: 41/2007. Nº Processo: 23112001840200709.
DISPENSA Nº 358/2007 Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE -SAO CARLOS. CNPJ Contratado:
03463561000115. Contratado : IMOBILIARIA CARDINALI LTDA -
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste do valor do
aluguel. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 01/08/2012 a
31/07/2013. Valor Total: R$21.018,86. Fonte: 100000000 -
2012NE800285. Data de Assinatura: 20/06/2012.

(SICON - 13/07/2012) 154049-15266-2012NE800221

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2012 - UASG 154049

Número do Contrato: 122/2011. Nº Processo: 23112002745201109.
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2011 Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE -SAO CARLOS. CNPJ Contratado:
59612374000100. Contratado : ELETRO HIDRAULICA AGUIA
BRANCA -LTDA. Objeto: Prorrogação dos prazos de execução da
obra e de vigência do contrato. Fundamento Legal: Lei 8666/93 .
Vigência: 10/07/2012 a 16/11/2012. Data de Assinatura:
10/07/2012.

(SICON - 13/07/2012) 154049-15266-2012NE800221

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2012 - UASG 154049

Número do Contrato: 268/2010. Nº Processo: 23112004170201030.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 6/2010 Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE -SAO CARLOS. CNPJ Contra-
tado: 04275917000150. Contratado : MP CONSTRUCOES LTDA -
Objeto: Acréscimos, supressões e prorrogação dos prazos de exe-
cução da obra e de vigência do contrato. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Vigência: 10/07/2012 a 14/12/2012. Valor Total:
R$31.876,32. Fonte: 112000000 - 2011NE802752. Data de Assina-
tura: 10/07/2012.

(SICON - 13/07/2012) 154049-15266-2012NE800221

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 67/2011 - UASG 154177

Contratante: Hospital Universitário da Universidade Federal de Ser-

gipe. - Contratada: empresa OMNIMED LTDA. CNPJ:

04.469.133/0001-62. Contrato: 067/2011. Objeto: aquisição de equi-

pamentos médicos e hospitalares, referente ao item 07: Pregão Ele-

trônico (SRP) 32/2011, FNDE, Registro de Preços como órgão par-

ticipante, conforme descrito no Edital e seus anexos Fundamento

Legal: Lei 8.666/93, Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2002 e pelo

Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005. Valor: R$ 22.200,00. NE

2011NE800249, vigência do contrato 13/12/2011 à 12/12/2012. Data

de assinatura 13/12/2011.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 90031/2012 - UASG 154050

Nº Processo: 23113006048/11-12 . Objeto: Aquisição de Software.

Total de Itens Licitados: 00001 . Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso

I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. . Justificativa: Exclusividade da

Empresa na produção e comercialização do software WAsP/Wind

Flow Software. Declaração de Inexigibilidade em 03/07/2012 . JOSE

MANUEL PINTO ALVELOS . Pró-reitor de Administração . Ra-

tificação em 05/07/2012 . JOSUE MODESTO DOS PASSOS SU-

BRINHO . Reitor . Valor Global: R$ 16.478,22 . CNPJ CONTRA-

TADA : Estrangeiro GARRAD HA SSAN & PARTNERS LTD.

(SIDEC - 13/07/2012) 154050-15267-2012NE000013
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